
 
COMUNICADO NUGEPNAC 

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO DE TEMA REPETITIVO 
 

Macapá/AP, 26 de abril de 2022 

 

Senhores Desembargadores, Senhoras Juízas, Senhores Juízes, 

Diretoras e Diretores de Secretarias, Chefas e Chefes de Gabinete e Secretaria 

 

De ordem do Excelentíssimo Senhor Des. Jayme Henrique Ferreira, Coordenador do 
Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e Ações Coletivas, COMUNICAMOS que os 
acórdãos proferidos nos julgamentos dos Recursos Especiais nº 1.716.113/DF, 
1.715.798/RS e 1.873.377/SP, referentes ao TEMA 1016 do STJ foram publicados no 
Diário de Justiça Eletrônico do dia 08/04/2022. 

 

Tal tema tinha como QUESTÃO: 

“(a) Validade de cláusula contratual de plano de saúde coletivo que prevê reajuste por 
faixa etária; e 

(b) Ônus da prova da base atuarial do reajuste.” 

 

Nos acórdãos, foi firmada a seguinte TESE: 

“(a) Aplicabilidade das teses firmadas no Tema 952/STJ aos planos coletivos, 
ressalvando-se, quanto às entidades de autogestão, a inaplicabilidade do CDC; 

(b) A melhor interpretação do enunciado normativo do art. 3°, II, da Resolução n. 
63/2003, da ANS, é aquela que observa o sentido matemático da expressão 'variação 
acumulada', referente ao aumento real de preço verificado em cada intervalo, 
devendo-se aplicar, para sua apuração, a respectiva fórmula matemática, estando 
incorreta a simples soma aritmética de percentuais de reajuste ou o cálculo de média 
dos percentuais aplicados em todas as faixas etárias.” 

 
 
Para maiores informações, é possível realizar consulta no Portal do STJ, no seguinte 
link: https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/ 
 
 
Respeitosamente, 
 

Equipe NUGEPNAC 


